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DECRETO Nº 004/2022 

 

A Prefeita Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Item VIII, Seção II, Artigo 97, 

da Lei Orgânica do Município de Anitápolis de 16 de 

dezembro de 2004. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL em todo território do Município de 

Anitápolis por 03 (três) dias a contar desta data, pelo falecimento do Ex – Secretário 

Municipal de Educação, Ex – Diretor da Escola Altino Flores e Ex – Presidente da 

CERAL do Município de Anitápolis, Senhor ADIR GUIMARÃES, ocorrido em 09 

de janeiro de 2022. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de hoje. 

 

Município de Anitápolis, em 10 de janeiro de 2022. 

 

 

  

Solange Back 

Prefeita Municipal 
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